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PROJETO DE LEI Nº      , DE 2022
(Da Sra. Maria do Rosário)

Acrescenta ao inciso II, do art. 9º, da

Lei 11.340/2006 a garantia do auxílio

por incapacidade temporária enquanto

vigorar a necessidade de afastamento

do local de trabalho para a vítima de

Violência  Doméstica  com  Medidas

Protetivas  de  Urgência  deferidas  e

acrescenta parágrafo ao art. 59 da Lei

8.213/91  para  a  concessão  do

benefício  do  auxílio-doença  para

mulheres  vítimas  de  violência

doméstica  que  necessitem  de

afastamento do trabalho em razão de

Medidas  Protetivas  de  Urgência

deferidas. 

 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Altere-se o inciso II, do §2º, do art. 9º, da Lei 11.340,

de 7 de agosto de 2006, para a seguinte redação: 

 

“II  -  Manutenção  do  vínculo  trabalhista,  quando
necessário o afastamento do local de trabalho, por
até  seis  meses,  garantindo-se  o  recebimento  do
benefício  previsto  no  §9º  do  art.  59  da  Lei  nº
8.213  de  julho  de  1991,  enquanto  durar  o
afastamento, não se  aplicando a  necessidade de
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perícia  médica junto  ao  INSS ou qualquer  outro
órgão ou entidade ou similar nesse caso.” 

 

Art.  2º  Acrescente-se  o  parágrafo  §9º  ao  artigo  59  da  Lei

8.213, de 24 de julho de 1991, com a seguinte redação: 

 

“§9º. O benefício por incapacidade laboral é devido
para a Segurada vítima de violência doméstica que
esteja afastada do seu local de trabalho em razão
de  Medidas  Protetivas  de  Urgência,  durante  o
período de afastamento, nos termos do inciso II,
do art. 9, da Lei nº 11.340 de 07 de agosto de
2006, não se aplicando a necessidade de perícia
médica junto ao INSS ou qualquer outro órgão ou
entidade ou similar”. 

 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

JUSTIFICATIVA 

 

Esta  proposta  de  lei  tem  por  objetivo  tornar  efetiva  a

necessidade de recebimento de verba alimentar para a mulher em

situação de violência doméstica que esteja impedida de exercer suas

atividades  laborais  para  a  preservação  de sua  integridade física  e

psicológica.  

É notório que a Lei Maria da Penha dispõe sobre o direito de

afastamento  da  mulher  vítima  de  violência  doméstica  de  suas

atividades  laborais  com  a  garantia  da  manutenção  do  vínculo

trabalhista, conferindo estabilidade laboral para a mulher.  
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Todavia,  a  referida lei  foi  omissa ao  disciplinar  a  forma de

manutenção da subsistência dessa mulher durante esse período de

afastamento,  sendo  imprescindível  a  concessão  de  benefício

previdenciário para a trabalhadora que se encontre nessa situação.  

É  de  se  lembrar  que  o  Superior  Tribunal  de  Justiça,  no

julgamento do Recurso Especial nº 1.757.775-SP (2018/0193975-8)

assegurou o pagamento de auxílio-doença para mulher afastada do

trabalho por medida protetiva fundamentada na Lei Maria da Penha,

conforme Ementa da decisão: 

 

MEDIDA  PROTETIVA.  AFASTAMENTO  DO  EMPREGO.

MANUTENÇÃO DO  VÍNCULO TRABALHISTA.  COMPETÊNCIA.

VARA  ESPECIALIZADA.  VARA  CRIMINAL.  NATUREZA

JURÍDICA DO AFASTAMENTO. 

INTERRUPÇÃO DO CONTRATO DE TRABALHO. PAGAMENTO.

INTERPRETAÇÃO  TELEOLÓGICA.  INTERPRETAÇÃO

EXTENSIVA. PREVISÃO LEGAL. 

INEXISTÊNCIA.  FALTA  JUSTIFICADA.  PAGAMENTO  DE

INDENIZAÇÃO. AUXÍLIO DOENÇA. INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO  SOCIAL.  RECURSO  ESPECIAL  PROVIDO

PARCIALMENTE.  1.  Tem  competência  o  juiz  da  vara

especializada em violência doméstica e familiar ou, caso não

haja na localidade o juízo criminal, para apreciar pedido de

imposição  de  medida  protetiva  de  manutenção  de  vínculo

trabalhista, por até seis meses, em razão de afastamento do

trabalho  de  ofendida  decorrente  de  violência  doméstica  e

familiar, uma vez que o motivo do afastamento não advém

de relação de trabalho, mas de situação emergencial que visa

garantir  a  integridade  física,  psicológica  e  patrimonial  da

mulher. 2. Tem direito ao recebimento de salário a vítima de

violência  doméstica  e  familiar  que  teve  como  medida

protetiva imposta ao empregador a manutenção de vínculo

trabalhista em decorrência de afastamento do emprego por

situação de violência doméstica e familiar, ante o fato de a

natureza  jurídica  do  afastamento  ser  a  interrupção  do

3 de 7 
 

*C
D2

23
26

74
55

30
0*

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Maria do Rosário
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD223267455300

PL
 n

.1
51

7/
20

22
Ap

re
se

nt
aç

ão
: 0

7/
06

/2
02

2 
14

:1
0 

- M
es

a

4



5 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6599 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 1517/2022 

PL 1517/2022 POSSUI INTEIRO TEOR EM FORMATO DIFERENTE DO WORD 

Página 4 de 7 

 

  

contrato de trabalho, por meio de interpretação teleológica

da Lei n. 11.340/2006. 3. Incide o auxílio-doença, diante da

falta de previsão legal, referente ao período de afastamento

do trabalho, quando reconhecida ser decorrente de violência

doméstica e familiar,  pois  tal  situação advém da ofensa à

integridade  física  e  psicológica  da  mulher  e  deve  ser

equiparada aos casos de doença da segurada, por meio de

interpretação extensiva da Lei Maria da Penha. 4. Cabe ao

empregador  o  pagamento  dos  quinze  primeiros  dias  de

afastamento da empregada vítima de violência doméstica e

familiar e fica a cargo do INSS o pagamento do restante do

período  de  afastamento  estabelecido  pelo  juiz,  com

necessidade de apresentação de atestado que confirme estar

a ofendida incapacitada para o trabalho e desde que haja

aprovação  do  afastamento  pela  perícia  do  INSS,  por

incidência do auxílio-doença, aplicado ao caso por meio de

interpretação  analógica.  5.  Recurso  especial  parcialmente

provido, para a fim de declarar competente o Juízo da 2ª

Vara Criminal de Marília-SP, que fixou as medidas protetivas

a  favor  da  ora  recorrente,  para  apreciação  do  pedido

retroativo  de  reconhecimento  do  afastamento  de  trabalho

decorrente de violência doméstica, nos termos do voto. 

 

Na ocasião, o Tribunal da Cidadania observou que o Brasil e

seus  agentes  públicos  precisam  considerar  os  compromissos

internacionais relacionados aos direitos humanos, especialmente das

mulheres,  promovendo  uma  maior  compreensão  da  temática  no

ambiente jurídico, bem como direcionando ações necessárias para a

mudança social e aperfeiçoamento dos mecanismos de prevenção e

repressão à violência praticada contra as mulheres.   

Igualmente, foi reconhecido que ao não incluir diretamente tal

período  de  afastamento  entre  as  hipóteses  sujeitas  aos  benefícios

previdenciários, o legislador deixou a mulher trabalhadora entregue à
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própria  sorte,  privando-a  até  mesmo  do  recolhimento  de  suas

contribuições, impondo prejuízo para a futura aposentadoria. 

Ocorre  que  a  sistemática  definida  no  recurso,  que  é  a

necessidade de formalização do requerimento administrativo perante

o INSS para que seja realizada a análise pericial da incapacidade pela

autarquia, com apresentação de laudo médico que ampare o pedido,

acaba por dificultar o acesso à verba alimentar.  

De se salientar que impor à vítima que, em uso de medidas

protetivas  de  urgência  grave,  com  necessidade  de  afastamento

laboral,  essa tenha que comparecer a atendimentos médicos e até

mesmo  aguardar  atendimento  via  SUS  que  ateste  eventual

incapacidade  laboral  do  ponto  de  vista  médico  é  medida

revitimizadora e que descuida da proteção integral aspirada pela Lei

Maria  da  Penha  e  demais  normas  nacionais  e  internacionais  de

proteção à mulher.  

Não é de se desconsiderar que a mulher nessa situação sofre

abalos de toda ordem, sofrendo grande impacto na sua saúde física e

psicológica, todavia o motivo para a concessão do benefício, nesses

casos,  é  a  efetivação  das  Medidas  Protetivas  de  Urgência,  com

presunção  legal  de  incapacidade  de  comparecer  ao  trabalho  e

transitar livremente haja vista a eminência de perigo a sua vida e

integridade física e psicológica.  

De  se  atentar,  além  disso,  que  a  Reforma  da  Previdência

promovida  pela  Emenda  Constitucional  nº  103/2019  alterou  a

Constituição,  em  seu  art.  201,  inciso  I,  para  subtrair  os  termos

“doença  e  invalidez”,  na  disposição  acerca  da  cobertura  das

contingências  pela  previdência  social,  passando  a  contar  com

“incapacidade temporária ou permanente para o trabalho”. 

Portanto, a incapacidade que ora se apresenta, analisada via

Medidas Protetivas de Urgência, com base na prova da violência que
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a mulher está sofrendo, e não propriamente no reflexo que tal está

causando para diagnóstico de doença, estando a presente proposta

em consonância com a norma superior.  

Além disso, essa proposta legislativa também vem ao encontro

das normais internacionais ratificadas pelo país, bem como da recente

Convenção  nº  190  e  seu  Regulamento  206  da  Organização

Internacional  do  Trabalho,  que  propões  uma séria  de  medidas  do

Estado para a garantia dos direitos das mulheres.  

Entre as medidas propostas na convenção está a necessidade

de garantir-se o acesso a recursos e apoio às vítimas, a tomada de

medidas efetivas de proteção, a garantia de afastamento do trabalho

em  casos  em  que  haja  justificativa  razoável  para  acreditar  que

representa  um  perigo  à  vida,  saúde  ou  segurança  em  razão  de

violência  ou  assédio  sem  que  haja  retaliações  ou  outras

consequências indevidas.  

Por  sua  vez,  a  Regulamentação  206,  em  seu  art.  18,

categoricamente dispôs sobre a efetivação da licença para as vítimas

de violência doméstica e proteção temporária contra a demissão para

vítimas de violência doméstica. Sendo o Brasil membro da OIT, deve

direcionar  todo  sistema  de  políticas  públicas  e  de  justiça  na

observância de suas disposições. 

Ante o exposto, visando às políticas públicas que garantam a

proteção,  não  só  da  integridade  física  e  mental,  mas  também da

patrimonial e de renda, sobretudo de subsistência das mulheres em

situação  de  violência  doméstica,  a  presente  proposta  vem  para

garantir  o  direito  a  alimentos  para  mulheres  incapacitadas  de

trabalhar em razão de situação de violência doméstica, com Medidas

Protetivas de Urgência deferidas, especialmente para o afastamento

do ambiente do trabalho.  
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Finalmente,  gostaria  de  registrar  que  a  ideia  do  presente

projeto nos chegou a partir de diálogo com a Sra. Isadora Cunha,

advogada  brasileira  e  portuguesa,  inscrita  sob  nº  109.497/RS,

especialista  em  Direito  Previdenciário  e  Direito  das  Mulheres,

Professora  da  Escola  Brasileira  de  Direito  das  Mulher  (EBDM)  e

criadora  da  primeira  formação  em  benefícios  previdenciários  para

mulheres, por esta mesma escola.  Nossos sinceros agradecimentos e

homenagem  a  esta  brilhante  profissional  que  milita  de  maneira

incansável pelos direitos das mulheres.

Rogo, pois, o apoio dos colegas para a aprovação deste projeto

de lei e sua conversão em norma jurídica.

Sala das Sessões, em         de                         de 2022.

Maria do Rosário.

Deputada Federal (PT/RS)
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 11.340, DE 7 DE AGOSTO DE 2006 
 

Cria mecanismos para coibir a violência 

doméstica e familiar contra a mulher, nos 

termos do § 8º do art. 226 da Constituição 

Federal, da Convenção sobre a Eliminação de 

Todas as Formas de Discriminação contra as 

Mulheres e da Convenção Interamericana para 

Prevenir, Punir e Erradicar a Violência contra a 

Mulher; dispõe sobre a criação dos Juizados de 

Violência Doméstica e Familiar contra a 

Mulher; altera o Código de Processo Penal, o 

Código Penal e a Lei de Execução Penal; e dá 

outras providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO III 

DA ASSISTÊNCIA À MULHER EM SITUAÇÃO DE VIOLÊNCIA DOMÉSTICA E 

FAMILIAR 

 

CAPÍTULO I 

DAS MEDIDAS INTEGRADAS DE PREVENÇÃO 

 

Art. 8º A política pública que visa coibir a violência doméstica e familiar contra a 

mulher far-se-á por meio de um conjunto articulado de ações da União, dos Estados, do Distrito 

Federal e dos Municípios e de ações não-governamentais, tendo por diretrizes:  

I - a integração operacional do Poder Judiciário, do Ministério Público e da 

Defensoria Pública com as áreas de segurança pública, assistência social, saúde, educação, 

trabalho e habitação;  

II - a promoção de estudos e pesquisas, estatísticas e outras informações relevantes, 

com a perspectiva de gênero e de raça ou etnia, concernentes às causas, às consequências e à 

frequência da violência doméstica e familiar contra a mulher, para a sistematização de dados, a 

serem unificados nacionalmente, e a avaliação periódica dos resultados das medidas adotadas;  

III - o respeito, nos meios de comunicação social, dos valores éticos e sociais da 

pessoa e da família, de forma a coibir os papéis estereotipados que legitimem ou exacerbem a 

violência doméstica e familiar, de acordo com o estabelecido no inciso III do art. 1º, no inciso 

IV do art. 3º e no inciso IV do art. 221 da Constituição Federal;  

IV - a implementação de atendimento policial especializado para as mulheres, em 

particular nas Delegacias de Atendimento à Mulher;  

V - a promoção e a realização de campanhas educativas de prevenção da violência 

doméstica e familiar contra a mulher, voltadas ao público escolar e à sociedade em geral, e a 
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difusão desta Lei e dos instrumentos de proteção aos direitos humanos das mulheres;  

VI - a celebração de convênios, protocolos, ajustes, termos ou outros instrumentos 

de promoção de parceria entre órgãos governamentais ou entre estes e entidades não-

governamentais, tendo por objetivo a implementação de programas de erradicação da violência 

doméstica e familiar contra a mulher;  

VII - a capacitação permanente das Polícias Civil e Militar, da Guarda Municipal, 

do Corpo de Bombeiros e dos profissionais pertencentes aos órgãos e às áreas enunciados no 

inciso I quanto às questões de gênero e de raça ou etnia;  

VIII - a promoção de programas educacionais que disseminem valores éticos de 

irrestrito respeito à dignidade da pessoa humana com a perspectiva de gênero e de raça ou etnia;  

IX - o destaque, nos currículos escolares de todos os níveis de ensino, para os 

conteúdos relativos aos direitos humanos, à equidade de gênero e de raça ou etnia e ao problema 

da violência doméstica e familiar contra a mulher.  

 

CAPÍTULO II 

DA ASSISTÊNCIA À MULHER EM SITUAÇÃO DE VIOLÊNCIA DOMÉSTICA E 

FAMILIAR 

 

Art. 9º A assistência à mulher em situação de violência doméstica e familiar será 

prestada de forma articulada e conforme os princípios e as diretrizes previstos na Lei Orgânica 

da Assistência Social, no Sistema Único de Saúde, no Sistema Único de Segurança Pública, 

entre outras normas e políticas públicas de proteção, e emergencialmente quando for o caso.  

§ 1º O juiz determinará, por prazo certo, a inclusão da mulher em situação de 

violência doméstica e familiar no cadastro de programas assistenciais do governo federal, 

estadual e municipal.  

§ 2º O juiz assegurará à mulher em situação de violência doméstica e familiar, para 

preservar sua integridade física e psicológica:  

I - acesso prioritário à remoção quando servidora pública, integrante da 

administração direta ou indireta;  

II - manutenção do vínculo trabalhista, quando necessário o afastamento do local 

de trabalho, por até seis meses;  

III - encaminhamento à assistência judiciária, quando for o caso, inclusive para 

eventual ajuizamento da ação de separação judicial, de divórcio, de anulação de casamento ou 

de dissolução de união estável perante o juízo competente. (Inciso acrescido pela Lei nº 13.894, 

de 29/10/2019) 

§ 3º A assistência à mulher em situação de violência doméstica e familiar 

compreenderá o acesso aos benefícios decorrentes do desenvolvimento científico e tecnológico, 

incluindo os serviços de contracepção de emergência, a profilaxia das Doenças Sexualmente 

Transmissíveis (DST) e da Síndrome da Imunodeficiência Adquirida (AIDS) e outros 

procedimentos médicos necessários e cabíveis nos casos de violência sexual.  

§ 4º Aquele que, por ação ou omissão, causar lesão, violência física, sexual ou 

psicológica e dano moral ou patrimonial a mulher fica obrigado a ressarcir todos os danos 

causados, inclusive ressarcir ao Sistema Único de Saúde (SUS), de acordo com a tabela SUS, 

os custos relativos aos serviços de saúde prestados para o total tratamento das vítimas em 

situação de violência doméstica e familiar, recolhidos os recursos assim arrecadados ao Fundo 

de Saúde do ente federado responsável pelas unidades de saúde que prestarem os serviços. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.871, de 17/9/2019, publicada no DOU de 18/9/2019, em 

vigor 45 dias após a publicação) 

§ 5º Os dispositivos de segurança destinados ao uso em caso de perigo iminente e 

disponibilizados para o monitoramento das vítimas de violência doméstica ou familiar 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13894-29-outubro-2019-789320-publicacaooriginal-159294-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13894-29-outubro-2019-789320-publicacaooriginal-159294-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13871-17-setembro-2019-789118-publicacaooriginal-159049-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13871-17-setembro-2019-789118-publicacaooriginal-159049-pl.html
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amparadas por medidas protetivas terão seus custos ressarcidos pelo agressor. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 13.871, de 17/9/2019, publicada no DOU de 18/9/2019, em vigor 45 dias 

após a publicação) 

§ 6º O ressarcimento de que tratam os §§ 4º e 5º deste artigo não poderá importar 

ônus de qualquer natureza ao patrimônio da mulher e dos seus dependentes, nem configurar 

atenuante ou ensejar possibilidade de substituição da pena aplicada. (Parágrafo acrescido pela 

Lei nº 13.871, de 17/9/2019, publicada no DOU de 18/9/2019, em vigor 45 dias após a 

publicação) 

§ 7º A mulher em situação de violência doméstica e familiar tem prioridade para 

matricular seus dependentes em instituição de educação básica mais próxima de seu domicílio, 

ou transferi-los para essa instituição, mediante a apresentação dos documentos comprobatórios 

do registro da ocorrência policial ou do processo de violência doméstica e familiar em curso. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.882, de 8/10/2019) 

§ 8º Serão sigilosos os dados da ofendida e de seus dependentes matriculados ou 

transferidos conforme o disposto no § 7º deste artigo, e o acesso às informações será reservado 

ao juiz, ao Ministério Público e aos órgãos competentes do poder público. (Parágrafo acrescido 

pela Lei nº 13.882, de 8/10/2019 e republicado no DOU de 11/10/2019) 

 

CAPÍTULO III 

DO ATENDIMENTO PELA AUTORIDADE POLICIAL 

 

Art. 10.  Na hipótese da iminência ou da prática de violência doméstica e familiar 

contra a mulher, à autoridade policial que tomar conhecimento da ocorrência adotará, de 

imediato, as providências legais cabíveis.  

Parágrafo único. Aplica-se o disposto no caput deste artigo ao descumprimento de 

medida protetiva de urgência deferida.  

 

Art. 10-A. É direito da mulher em situação de violência doméstica e familiar o 

atendimento policial e pericial especializado, ininterrupto e prestado por servidores - 

preferencialmente do sexo feminino - previamente capacitados.  

§ 1º A inquirição de mulher em situação de violência doméstica e familiar ou de 

testemunha de violência doméstica, quando se tratar de crime contra a mulher, obedecerá às 

seguintes diretrizes:  

I - salvaguarda da integridade física, psíquica e emocional da depoente, considerada 

a sua condição peculiar de pessoa em situação de violência doméstica e familiar;  

II - garantia de que, em nenhuma hipótese, a mulher em situação de violência 

doméstica e familiar, familiares e testemunhas terão contato direto com investigados ou 

suspeitos e pessoas a eles relacionadas;  

III - não revitimização da depoente, evitando sucessivas inquirições sobre o mesmo 

fato nos âmbitos criminal, cível e administrativo, bem como questionamentos sobre a vida 

privada.  

§ 2º Na inquirição de mulher em situação de violência doméstica e familiar ou de 

testemunha de delitos de que trata esta Lei, adotar-se-á, preferencialmente, o seguinte 

procedimento:  

I - a inquirição será feita em recinto especialmente projetado para esse fim, o qual 

conterá os equipamentos próprios e adequados à idade da mulher em situação de violência 

doméstica e familiar ou testemunha e ao tipo e à gravidade da violência sofrida;  

II - quando for o caso, a inquirição será intermediada por profissional especializado 

em violência doméstica e familiar designado pela autoridade judiciária ou policial;  

III - o depoimento será registrado em meio eletrônico ou magnético, devendo a 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13871-17-setembro-2019-789118-publicacaooriginal-159049-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13871-17-setembro-2019-789118-publicacaooriginal-159049-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13871-17-setembro-2019-789118-publicacaooriginal-159049-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13871-17-setembro-2019-789118-publicacaooriginal-159049-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13871-17-setembro-2019-789118-publicacaooriginal-159049-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13871-17-setembro-2019-789118-publicacaooriginal-159049-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13882-8-outubro-2019-789218-publicacaooriginal-159171-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13882-8-outubro-2019-789218-publicacaooriginal-159171-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13882-8-outubro-2019-789218-publicacaooriginal-159171-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13882-8-outubro-2019-789218-republicacao-159196-pl.html
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degravação e a mídia integrar o inquérito. (Artigo acrescido pela Lei nº 13.505, de 8/11/2017) 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 8.213, DE 24 DE JULHO DE 1991 
 

Dispõe sobre os Planos de Benefícios da 

Previdência Social e dá outras providências. 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO III 

DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

DAS PRESTAÇÕES EM GERAL 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção V 

Dos Benefícios 
....................................................................................................................................................... 

 

Subseção V 

Do Auxílio-Doença 
 

Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando 

for o caso, o período de carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou 

para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos.  

Parágrafo único. (Revogado pela Medida Provisória nº 871, de 18/1/2019, 

convertida na Lei nº 13.846, de 18/6/2019) 

§ 1º Não será devido o auxílio-doença ao segurado que se filiar ao Regime Geral 

de Previdência Social já portador da doença ou da lesão invocada como causa para o benefício, 

exceto quando a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou agravamento da doença 

ou da lesão. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 871, de 18/1/2019, convertida na 

Lei nº 13.846, de 18/6/2019) 

§ 2º Não será devido o auxílio-doença para o segurado recluso em regime fechado. 

(Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 871, de 18/1/2019, convertida na Lei nº 

13.846, de 18/6/2019) 

§ 3º O segurado em gozo de auxílio-doença na data do recolhimento à prisão terá o 

benefício suspenso. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 871, de 18/1/2019, 

convertida na Lei nº 13.846, de 18/6/2019) 

§ 4º A suspensão prevista no § 3º deste artigo será de até 60 (sessenta) dias, contados 

da data do recolhimento à prisão, cessado o benefício após o referido prazo. (Parágrafo 

acrescido pela Medida Provisória nº 871, de 18/1/2019, convertida na Lei nº 13.846, de 

18/6/2019) 

§ 5º Na hipótese de o segurado ser colocado em liberdade antes do prazo previsto 

no § 4º deste artigo, o benefício será restabelecido a partir da data da soltura. (Parágrafo 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13505-8-novembro-2017-785700-publicacaooriginal-154164-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2019/medidaprovisoria-871-18-janeiro-2019-787627-publicacaooriginal-157294-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13846-18-junho-2019-788404-publicacaooriginal-158260-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2019/medidaprovisoria-871-18-janeiro-2019-787627-publicacaooriginal-157294-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13846-18-junho-2019-788404-publicacaooriginal-158260-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13846-18-junho-2019-788404-publicacaooriginal-158260-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2019/medidaprovisoria-871-18-janeiro-2019-787627-publicacaooriginal-157294-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13846-18-junho-2019-788404-publicacaooriginal-158260-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13846-18-junho-2019-788404-publicacaooriginal-158260-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2019/medidaprovisoria-871-18-janeiro-2019-787627-publicacaooriginal-157294-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13846-18-junho-2019-788404-publicacaooriginal-158260-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2019/medidaprovisoria-871-18-janeiro-2019-787627-publicacaooriginal-157294-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2019/medidaprovisoria-871-18-janeiro-2019-787627-publicacaooriginal-157294-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13846-18-junho-2019-788404-publicacaooriginal-158260-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13846-18-junho-2019-788404-publicacaooriginal-158260-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2019/medidaprovisoria-871-18-janeiro-2019-787627-publicacaooriginal-157294-pe.html
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acrescido pela Medida Provisória nº 871, de 18/1/2019, convertida na Lei nº 13.846, de 

18/6/2019) 

§ 6º Em caso de prisão declarada ilegal, o segurado terá direito à percepção do 

benefício por todo o período devido. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.846, de 18/6/2019) 

§ 7º O disposto nos §§ 2º, 3º, 4º, 5º e 6º deste artigo aplica-se somente aos benefícios 

dos segurados que forem recolhidos à prisão a partir da data de publicação desta Lei. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 13.846, de 18/6/2019) 

§ 8º O segurado recluso em cumprimento de pena em regime aberto ou semiaberto 

terá direito ao auxílio-doença. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.846, de 18/6/2019) 

 

Art. 60. O auxílio-doença será devido ao segurado empregado a contar do décimo 

sexto dia do afastamento da atividade, e, no caso dos demais segurados, a contar da data do 

início da incapacidade e enquanto ele permanecer incapaz.. (“Caput” do artigo com redação 

dada pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999) 

§ 1º Quando requerido por segurado afastado da atividade por mais de 30 (trinta) 

dias, o auxílio-doença será devido a contar da data da entrada do requerimento.  

§ 2º (Revogado pela Lei n° 9.032, de 28/4/1995)  

§ 3º Durante os primeiros quinze dias consecutivos ao do afastamento da atividade 

por motivo de doença, incumbirá à empresa pagar ao segurado empregado o seu salário integral. 

(Parágrafo com redação dada pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999) 

§ 4º A empresa que dispuser de serviço médico, próprio ou em convênio, terá a seu 

cargo o exame médico e o abono das faltas correspondentes ao período referido no § 3°, somente 

devendo encaminhar o segurado à perícia médica da Previdência Social quando a incapacidade 

ultrapassar 15 (quinze) dias. 

§ 5º (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.135, de 17/6/2015, e revogado pela 

Medida Provisória nº 871, de 18/1/2019, convertida na Lei nº 13.846, de 18/6/2019) 

§ 6º O segurado que durante o gozo do auxílio-doença vier a exercer atividade que 

lhe garanta subsistência poderá ter o benefício cancelado a partir do retorno à atividade. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.135, de 17/6/2015) 

§ 7º Na hipótese do § 6º, caso o segurado, durante o gozo do auxílio-doença, venha 

a exercer atividade diversa daquela que gerou o benefício, deverá ser verificada a incapacidade 

para cada uma das atividades exercidas. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.135, de 17/6/2015) 

§ 8º Sempre que possível, o ato de concessão ou de reativação de auxílio-doença, 

judicial ou administrativo, deverá fixar o prazo estimado para a duração do benefício. 

(Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 767, de 6/1/2017, convertida na Lei nº 13.457, 

de 26/6/2017) 

§ 9º Na ausência de fixação do prazo de que trata o § 8º deste artigo, o benefício 

cessará após o prazo de cento e vinte dias, contado da data de concessão ou de reativação do 

auxílio-doença, exceto se o segurado requerer a sua prorrogação perante o INSS, na forma do 

regulamento, observado o disposto no art. 62 desta Lei. (Parágrafo acrescido pela Medida 

Provisória nº 767, de 6/1/2017, convertida e com redação dada pela Lei nº 13.457, de 

26/6/2017) 

§ 10. O segurado em gozo de auxílio-doença, concedido judicial ou 

administrativamente, poderá ser convocado a qualquer momento para avaliação das condições 

que ensejaram sua concessão ou manutenção, observado o disposto no art. 101 desta Lei. 

(Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 767, de 6/1/2017, convertida na Lei nº 13.457, 

de 26/6/2017) 

§ 11. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.457, de 26/6/2017, e revogado pela 

Medida Provisória nº 1.113, de 20/4/2022) 

§ 12 (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 767, de 6/1/2017, e não 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2019/medidaprovisoria-871-18-janeiro-2019-787627-publicacaooriginal-157294-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13846-18-junho-2019-788404-publicacaooriginal-158260-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13846-18-junho-2019-788404-publicacaooriginal-158260-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13846-18-junho-2019-788404-publicacaooriginal-158260-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13846-18-junho-2019-788404-publicacaooriginal-158260-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13846-18-junho-2019-788404-publicacaooriginal-158260-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13846-18-junho-2019-788404-publicacaooriginal-158260-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1999/lei-9876-26-novembro-1999-369974-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1999/lei-9876-26-novembro-1999-369974-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1999/lei-9876-26-novembro-1999-369974-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1995/lei-9032-28-abril-1995-348986-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1999/lei-9876-26-novembro-1999-369974-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1999/lei-9876-26-novembro-1999-369974-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1999/lei-9876-26-novembro-1999-369974-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13135-17-junho-2015-781013-publicacaooriginal-147267-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2019/medidaprovisoria-871-18-janeiro-2019-787627-publicacaooriginal-157294-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2019/medidaprovisoria-871-18-janeiro-2019-787627-publicacaooriginal-157294-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13846-18-junho-2019-788404-publicacaooriginal-158260-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13135-17-junho-2015-781013-publicacaooriginal-147267-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13135-17-junho-2015-781013-publicacaooriginal-147267-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2017/medidaprovisoria-767-6-janeiro-2017-784167-publicacaooriginal-151790-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13457-26-junho-2017-785095-publicacaooriginal-153195-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13457-26-junho-2017-785095-publicacaooriginal-153195-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2017/medidaprovisoria-767-6-janeiro-2017-784167-publicacaooriginal-151790-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2017/medidaprovisoria-767-6-janeiro-2017-784167-publicacaooriginal-151790-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13457-26-junho-2017-785095-publicacaooriginal-153195-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13457-26-junho-2017-785095-publicacaooriginal-153195-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2017/medidaprovisoria-767-6-janeiro-2017-784167-publicacaooriginal-151790-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13457-26-junho-2017-785095-publicacaooriginal-153195-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13457-26-junho-2017-785095-publicacaooriginal-153195-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13457-26-junho-2017-785095-publicacaooriginal-153195-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2022/medidaprovisoria-1113-20-abril-2022-792540-publicacaooriginal-165037-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2022/medidaprovisoria-1113-20-abril-2022-792540-publicacaooriginal-165037-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2017/medidaprovisoria-767-6-janeiro-2017-784167-publicacaooriginal-151790-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13457-26-junho-2017-785095-publicacaooriginal-153195-pl.html
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mantido na Lei nº 13.457, de 26/6/2017, na qual foi convertida a referida Medida Provisória) 

§ 13 (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 767, de 6/1/2017, e não 

mantido na Lei nº 13.457, de 26/6/2017, na qual foi convertida a referida Medida Provisória) 

§ 14. Ato do Ministro de Estado do Trabalho e Previdência poderá estabelecer as 

condições de dispensa da emissão de parecer conclusivo da perícia médica federal quanto à 

incapacidade laboral, hipótese na qual a concessão do benefício de que trata este artigo será 

feita por meio de análise documental, incluídos atestados ou laudos médicos, realizada pelo 

INSS. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 1.113, de 20/4/2022) 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 103, DE 2019 
 

Altera o sistema de previdência social e 

estabelece regras de transição e disposições 

transitórias.  

 

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos termos do § 3º do 

art. 60 da Constituição Federal, promulgam a seguinte Emenda ao texto constitucional: 

 

Art. 1º A Constituição Federal passa a vigorar com as seguintes alterações:  

 

"Art.22.............................................................................................................. 

..........................................................................................................................  

 

XXI - normas gerais de organização, efetivos, material bélico, garantias, 

convocação, mobilização, inatividades e pensões das polícias militares e dos 

corpos de bombeiros militares;  

................................................................................................................"(NR) 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
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